
É rjw

Câmara Municipal de.■'é 3Mi
WÈsqííCTB

GABINETE DO VEREADOR G10N FLOR
LO

Ai o
Ofício de Indicação Legislativa n° 000.011/2021/GB p.-i

Mesquita-RJ, 13 de Abril de 2022

De: Vereador GION FLOR 

Para: Prefeito JORGE MIRANDA

Indicação Legislativa Art. 155 e 156 - Regimento Interno

Indico ao excelentíssimo prefeito do município de Mesquita, Jorge Miranda, a 
elaboração de um projeto de reflorestamento dos Morros existentes no município, como 
o “Monte Horeb”, o “Morro da Coréia” entre outros.

Justificativa:

Com o reflorestamento dos morros, além de ajudar a restaurar o meio ambiente com a 

mata nativa da região, o projeto ajudaria também a evitar que enxurradas atinjam as 

regiões próximas aos morros, uma vez que a mata ajudaria na absorção da água das 
chuvas e seria de extrema importância para a proteção das nascentes da região.

Desde já agradecemos pela atenção e colaboração de nosso excelentíssimo
prefeito.

Respeitosamente,

GionrFkír
Vereador

Câmara Municipal de Mesquita
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Telefone: (21) 98193-9819


